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DECRETO Nº 045/2015, de 15 de junho de 2015.  

 
 

“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO 
DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PARA FINS DE 
ALIENAÇÃO”    

 
 
 

                            MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, 
Prefeita de Vargem Bonita (SC) no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art.103, VIII da Lei Orgânica do Município,  

 
 
                            DECRETA: 

 
 
                             Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Especial para 
avaliação de bens móveis inservíveis para fins de alienação, composta pelos 

seguintes membros: 
    
     

   DORNELES ANTONIO PELICIOLI 
   NELVIR JOSE RANSAN 
   VOLNEI ANTONIO DA SILVA PEREIRA 

   DILMAR LUIZ CHIOT  
 
 

                          Art. 2º. Os bens de que trata o artigo anterior são os 

seguintes: 

1 - Um ÔNIBUS MARCOPOLLO/VOLARE A8, ano 
fabricação 2002, ano modelo 2002, Placas MBM1094, RENAVAM 783304528, 
chassi 93PB05B3002C007344, cor prata, 28 lugares. Nº Patrimônio 0071. 

 
2 - Um MICROÔNIBUS CITROEN/JUMPER MBS 

33M16, ano fabricação 2005, ano modelo 2005, Placas LSP1020, RENAVAM 

850787912, chassi 935232YB251022627, cor branca, 16 lugares. Nº 
Patrimônio 2974. 

 

3 - Um CAMINHÃO FORD CARGO 1621, ano fabricação 
2000, ano modelo 2000, Placas MBT3201, RENAVAM 755348036, chassi 
9BFYTHZF1YDB00895, cor azul. Nº Patrimônio 0063. 



 

Rua Coronel Vitório, 966 * Fone (49) 3548-3000 * CEP 89.675-000 * Vargem Bonita – SC 
CNPJ 95.996.187/0001-31  * e-mail: pmvargem.bonita@uol.com.br  

Estado de Santa Catarina 
Município de Vargem Bonita 
 

 
4 - Uma ESCAVADEIRA HIDRAULICA KOMATSU, 

Modelo PC160LC-7B, Braço 2250 mm, Lança 5150 mm, Caçamba 0,8 M3, ar 
condicionado, ano fabricação 2005, ano modelo 2005, motor diesel Komatsu 

SAA4D102E-2, 111 HP, Série B20065, Motor nº 30692757, cor amarela. Nº 
Patrimônio 0053.  

 

5 - Um Automóvel KIA BESTA GS, ano fabricação 2004, 
ano modelo 2004, Placas MCH4544, RENAVAM 831006218, chassi 
KNHTS732247153293, cor prata, 16 lugares. Nº Patrimônio 0081. 

 
6 - Uma Ambulância RENAULT MASTER TH, ano 

fabricação 2009, ano modelo 2010, Placas MHN0216, RENAVAM 214033902, 

chassi 93YADCUH6AJ408475, cor branca, 09 lugares. Nº Patrimônio 2453. 
 
7 - Um TRATOR AGRÍCOLA JOHN DEER SLC-5700, 

tração 4x4, com potência de 85CV, ano/modelo 1999, cor verde, acoplado 
com cabine completa agrícola com ar condicionado, estrutura em carbono, 
revestido com fibra de vidro. Nº Patrimônio 0038 e 3668. 

 

8 - Um DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO 
TRITON, 5.200 litros, ano/modelo 2010, cor amarela. Nº Patrimônio 0007. 

9 - Uma COLHEDORA DE FORRAGENS – 

ENSILHADEIRA – CUSTON 930 CII, 12 facas, com 04 rolos recolhedores, 

24 tamanhos de corte, 01 rotor, 12 facas, comando hidráulico, com bica de 
saída giratória de acionamento manual, série 4207, ano/modelo 2014, cor 
verde. Nº Patrimônio 3733. 

10 - Uma COLHEDORA DE FORRAGENS – 

ENSILHADEIRA – CUSTON 930 CII, 12 facas, com 04 rolos recolhedores, 
24 tamanhos de corte, 01 rotor, 12 facas, comando hidráulico, com bica de 
saída giratória de acionamento manual, série 4209, ano/modelo 2014, cor 
verde. Nº Patrimônio 3734. 

11 - Uma COLHEDORA DE FORRAGENS – 
ENSILHADEIRA – CUSTON 930 CII, 12 facas, com 04 rolos recolhedores, 
24 tamanhos de corte, 01 rotor, 12 facas, comando hidráulico, com bica de 
saída giratória de acionamento manual, série 4210, ano/modelo 2014, cor 
verde. Nº Patrimônio 3735. 

12 - Um Automóvel VW/GOL 1.0 GIV, ano fabricação 
2011, ano modelo 2012, Placas MLV9029, RENAVAM 420033408, chassi 
9BWAA05W8CP089302, cor branca, 5 lugares, combustível álcool/gasolina. 

Nº Patrimônio 0041. 
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                          Art. 3º. A Comissão Especial ora nomeada terá o prazo de 
15(quinze) dias para efetivar a avaliação e apresentar o laudo à 
Administração Municipal. 

 
 
         Art. 4º. O trabalho dos membros da Comissão não será 

remunerado, sendo considerado servido relevante ao Município. 
 
 
                          Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
                          Vargem Bonita, 15 de junho de 2015. 

 

 
 
 

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI 
Prefeita Municipal 

 

 
Registrado e Publicado nesta Secretaria em 15/06/2015. 

 
 

 
 

SUÉLEN FAVRETTO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças  


